
CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

RESOLUÇÃO N° 038/2013 

Dispõe sobre o valor do Auxilio 
Alimentação e dá outras 
providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Presidente Kennedy, ES, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais propõe a presente Resolução: 

Art. 1°. Fica fixado em R$400,00 (quatrocentos reais) o valor mensal do auxilio 
alimentação (Ticket Alimentação) concedido aos servidores públicos da Câmara 
Municipal de Presidente Kennedy na forma da Resolução n°. 012/2006. 

Art. 2°. As despesas decorrentes da presente Resolução correrão por conta da 
dotação orçamentária especifica, suplementada se necessário. 

Art. 30. Esta Resolução entra em vigor na data publicação, retroagindo os seus 
efeitos a 01 de janeiro de 2013, revogadas as disposições em contrário. 

Presidente Kennedy, ES, 01 de fevereiro de 2013. 
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